
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

Divisao de Compras
_________________________________________________________________________

 

AVISO DISPENSA LICITAÇÃO

 

AVISO DE DISPENSA N.º 4/2026/TJPA

Processo: 0000316-57.2026.8.14.0900

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA, CNPJ nº.04.567.897/0001-90, por meio da
Secretaria de Administração, torna pública a realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
e demais alterações e normativos aplicáveis.

 

 

DATA: 06/03/2026

 

 

PRAZO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 06/03/2026

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTAS: exclusivamente

para maria.campelo@tjpa.jus.br

 

I - CONDIÇÕES PRELIMINARES

A Dispensa de Licitação será realizada em sessão pública por meio de solicitação formal, via correio
eletrônico, a fornecedores pertencentes à área de atuação do objeto descrito no termo de referência (anexo I)
deste edital, com direcionamento de propostas comerciais ao endereço de e-mail do servidor responsável
pelo procedimento: maria.campelo@tjpa.jus.br

 

1.       DO OBJETO
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1.1.          A presente Dispensa Eletrônica tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa, visando à
contratação de serviço de monitoramento de radiação através de dosímetros individuais pelo período de 12
(doze) meses, conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência,
Anexo I deste Aviso de Contratação Direta.
1.2.      Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no COMPRAS.GOV e
as especificações constantes deste aviso e seus anexos, prevale- cerão as últimas.

1.3.      A contratação será em item, conforme Termo de Referência.

1.4.      O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

 

2.       DA PARTICIPAÇÃO

2.1.      Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto da dispensa, e que atendam às condições estabelecidas no Decreto Estadual nº. 2.787, de 29 de
novembro de 2022, a saber:

2.1.1  A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

2.1.2.  O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar Federal no 123, de 2006, quando couber;

2.1.3.   O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da con- tratação, constantes do
procedimento;

2.1.4.     A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras;
2.1.5.   O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com defici- ência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e

2.1.6.  O cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sendo regular a aceitação
do Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Secretaria de Estado de Planejamento e Administração
(SEPLAD).
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3.          DA DOCUMENTAÇÃO

3.1.          O fornecedor apresentante da proposta, inicialmente, mais vantajosa, após o encerramento do
prazo de envio de propostas, deverá encaminhar, a pedido do coordenador de compras, via correio
eletrônico (maria.campelo@tjpa.jus.br) / a documentação constante no anexo II deste edital.

 

 

4.          DAS PENALIDADES

4.1.          Conforme item 18 do Termo de Referência em anexo.

 

 

5.          DO PAGAMENTO

5.1.          Conforme item 13 do Termo de Referência em anexo.

6.          DA RESCISÃO

6.1.      A inexecução total ou parcial do contrato/instrumento congênere enseja a sua rescisão, conforme
disposto no artigo 137 da Lei nº 14.133/21.

 

 

7.          DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1.          Nenhuma indenização será devida às participantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

7.2.          A apresentação da proposta implicará a plena aceitação pela proponente participante das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.3.          Fica estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis para a realização de diligências, a contar do
recebimento da comunicação pela parte interessada. Caso a urgência ou as circunstâncias do caso exijam, o
Agente de Contratação poderá reduzir esse prazo, com justificativa. O não cumprimento do prazo implicará
na desclassificação da proposta.

7.4.          A autoridade competente do TJPA poderá revogar a presente Cotação de Preços por razões de
interesse público derivados de fato superveniente devidamente
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comprovado, pertinente, e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante parecer escrito e fundamentado.

7.5.          A anulação do procedimento de Cotação de Preços por motivo de ilegalidade não gera obrigação
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 149 da Lei no 14.133/21.

 

 

 

 

Belém, 02 de março de 2026.

 

 

 

 

MAURICIO CRISPINO GOMES

Secretário de Administração

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO CRISPINO GOMES, SECRETARIO DE
ADMINISTRACAO, em 02/03/2026, às 10:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpa.jus.br/sei-autenticador
informando o código verificador 0000475063 e o código CRC 870A856F.

0000316-57.2026.8.14.0900 0000475063v2

02/03/2026, 13:37 SEI/TJPA - 0000475063 - Aviso Dispensa Licitação

https://sei.tjpa.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_con… 4/4



 
 

   

 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*Versão V 

TERMO DE REFERÊNCIA  
SERVIÇO ODONTOLÓGICO 

Nº 03 – VERSÃO* V 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE RADIAÇÃO, 

ATRAVÉS DE DOSÍMETROS INDIVIDUAIS EXTERNOS PELO PERÍODO DE 12 MESES. 
 

TJPA-PRO-2025/01026 
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1. DEFINIÇÃO E NATUREZA DO OBJETO – art. 30, §1º, inciso I da IN 
nº 01/2023 

 
1.1. Da definição  
Contratação de serviço de monitoramento de radiação através de dosímetros individuais 
externos pelo período de 12 (doze) meses 

 
1.2. Da natureza – Escolher uma das opções abaixo: 

(   ) Fornecimento / Aquisição de bens 

( x ) Contratação de serviços 

(   ) Natureza contínua com mão de obra exclusiva 

( x ) Natureza contínua sem mão de obra exclusiva 

(   ) Natureza não contínua  

(   ) Contratação de serviços de arquitetura/engenharia 

(   ) Natureza contínua com mão de obra exclusiva 

(   ) Natureza contínua sem mão de obra exclusiva 

(   ) Natureza não contínua  

1.3. O objeto é especificado como bem "de luxo"? - Portaria nº 2.029/2023-GP 
(TJPA) 
( X ) Não 
Justificativa: 

O “Serviço de monitoramento de radiação através de dosímetros individuais externos pelo 

período de 12 meses” é medida obrigatória de segurança ocupacional, prevista em 

normas como a NR-32, visando proteger a saúde dos servidores expostos a radiação 

ionizante. Trata-se de serviço essencial e contínuo, indispensável ao cumprimento de 

exigências legais e institucionais, sem caráter supérfluo ou ostentatório. Assim, não se 

enquadra como bem de luxo nos termos da Portaria 2029/2023 GP TJPA, estando 

alinhado aos princípios de economicidade, eficiência e adequação funcional. 

 

2. INDICAÇÃO DAS QUANTIDADES - art. 30, §1º, inciso II da IN nº 
01/2023 

Item 
CATMAT / 
CATSERV  

Descrição Quantidade 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

01 15121 

Serviço de monitoramento de 
radiação através de dosímetros 
individuais externos, para 10 
usuários e 1 padrão, pelo período 
de 12 (doze) meses. 

serviço 1 
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3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO - art. 30, §1º, inciso III da IN nº 
01/2023 
 
3.1. Fundamentação: 
A presente contratação visa possibilitar a medição e o monitoramento radioativos dos 

servidores expostos à radiação ionizante, durante a jornada de trabalho, a fim de 

preservar a saúde e minimizar os riscos ocupacionais, conforme preconizado pela 

Resolução ANVISA (RDC Nº 611, de 9 de março de 2022) e pelo CNEN (Comissão 

Nacional de Energia Nuclear). 

A necessidade de verificar as doses de radiação ionizante para o indivíduo 

ocupacionalmente exposto (IOE) atuante no Serviço Odontológico por meio de 

monitoração individual visa controlar a radiação recebida pelo profissional durante o 

exercício da profissão, a fim de reduzir os riscos de danos biológicos causados pela 

radiação. 

A Resolução RDC N° 611/2022, de 09 de março de 2022, consolidou e revogou as 

Resoluções MS/ANVISA RDC nº 330/2019 e RDC nº 440/2020, que tem como um de 

seus objetivos regulamentar o controle das exposições médicas, ocupacionais e do 

público decorrentes do uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionistas e 

aplica-se a todas as pessoas jurídicas ou físicas, de direito privado ou público, civis ou 

militares. O seu art. 45 menciona: “as exposições ocupacionais normais de cada 

indivíduo, decorrentes de todas as suas práticas, devem ser controladas de modo que 

não excedam os limites de dose estabelecidos pela Comissão Nacional de Energia 

Nuclear”. 

Portanto, a monitoração individual com dosímetros é de suma importância e justificada 

por exigência legal, além de resguardar a saúde dos trabalhadores, já que há a medição 

individualizada da dose de radiação recebida por cada usuário, também, permite 

visualizar a condição técnica de cada equipamento, uma vez que altas doses de radiação 

indicam, possivelmente, instalações com falha nas blindagens, equipamentos defeituosos 

ou, ainda, uso incorreto do equipamento. 

Uma nova contratação se justifica pelo fato de o Odontólogo operar diretamente 

aparelhos de Raios X odontológicos em seu dia a dia, assim como os demais servidores 

que circulam nas áreas expostas.  

Apesar de todas as especialidades odontológicas realizarem tomadas radiográficas com 

frequência como auxiliar no diagnóstico e tratamento, algumas se destacam, pois grande 

parte do tratamento não pode ser visualizado a olho nu, são procedimentos realizados no 
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interior dos dentes ou cavidade óssea, necessitando de radiografias periapicais 

sequenciais para facilitar o procedimento e confirmar se o tratamento foi bem executado, 

destaca-se nessa ordem a ENDODONTIA: É a especialidade com o maior número de 

procedimentos intradentários, necessitando de um número considerável de radiografias 

sequenciais no tratamento da instrumentação e obturação dos canais radiculares 

Em resumo, a dosimetria individual ou dosimetria pessoal, é um procedimento de 

proteção radiológica que visa preservar a saúde de trabalhadores e minimizar os riscos 

derivados do uso de radiações ionizantes. Esse serviço é realizado por meio da 

monitoração externa da dose de radiação absorvida por um indivíduo ocupacionalmente 

exposto durante sua jornada de trabalho. 

O serviço de monitoração individual para radiação ionizante (dosimetria pessoal) a ser 

contratado é de interesse da instituição, tendo em vista a sua obrigatoriedade legal para 

atender as normas emanadas pela ANVISA, Ministério do Trabalho e CNEN. 

O escopo desta contratação encontra-se embasado no Plano Estratégico do Poder 

Judiciário do Estado do Pará no Macrodesafio: “Fortalecer a política de atenção à saúde e 

qualidade de vida assim como no Plano Anual de Contratações sib o código SEGEP 17 A 

25. 

 
3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações 2025, 
conforme detalhamento a seguir: 
 

ID PAC no PNCP: 
 

Data de publicação 
no PNCP: 

Código da 
contratação no PAC: 

Classe/Grupo: 
 

Não se aplica Não se aplica SEGEP17A25 Não se aplica 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO - art. 30, §1º, inciso IV da IN nº 01/2023 
 
Após analisar características técnicas, econômicas, logísticas e estratégicas, o mapa de 

risco e as vantagens e desvantagem das soluções, a equipe de planejamento e apoio da 

contratação concluiu que a solução que mais atende a demanda do TJPA é a Dispensa 

de Licitação de acordo com o artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21. 

A presente Contratação de serviço possui objeto de característica comum, é de natureza 

continuada, sem mão de obra exclusiva, com previsão de execução em mais de um 

exercício financeiro. 

A empresa contratada deverá ser capaz de realizar o monitoramento individual de 

radiação, através de dosímetros Termoluminescentes (TLD), Luminescência Oticamente 
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Estimulada (OSLD), ou outra tecnologia homologada, nos servidores do Serviço 

Odontológicos que operam com radiação ionizante ou circulam em áreas de exposição 

emitindo mensal e anualmente o relatório de doses que possuam validade legal para a 

comprovação do nível de radiação atendendo o disposto na Resolução da Diretoria 

Colegiada (RDC) n° 611 de 9 de Março de 2022 da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA; 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - art. 30, §1º, inciso V da IN nº 
01/2023 
 
5.1. Da sustentabilidade   
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis e no Plano de Logística Sustentável do TJPA 2021/2026. 

( x ) Ambiental: Quanto aos critérios de sustentabilidade ambiental, o serviço prestado 

deve preferencialmente ser realizado em condições de consumo reduzido de energia 

elétrica (PLS/TJPA - ODS 7, 12 e 13) e de água (PLS/TJPA – ODS 6, 11, 12, 14 e 15). 

Durante os procedimentos de medição e aferição de exposição dever-se-á optar por 

técnicas que produzam menos resíduos além de destinar corretamente os resíduos 

sólidos ou líquidos em observância à legislação e às normas pertinentes (PLS/TJPS - 

ODS 11,12, 13, 14 e 15). A prestação de serviços, deverá ser capaz de promover, de 

acordo com a sua ação, a saúde geral e a melhoria da qualidade de vida (PLS/TJPA – 

ODS 1, 3, 4 e 8) dos usuários e servidores do Serviço Odontológico. Deve-se também 

observar e zelar para que os materiais utilizados não contenham substâncias perigosas 

em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain 

Hazardous Substancies), tais como mercúrio, chumbo, cromo hexavalente, cádmio, 

bifenil-polibromados, éteres difenil-polibromados, conforme disposto no Inciso IV do art. 5º 

da Instrução Normativa Nº 01/2010 - SLTI - MPOG. 

( x ) Social: Vedação de possuir no quadro de funcionários, empregados menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de dezesseis anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

Deverá ser observada a política de empregabilidade de reabilitados e portadores de 

deficiência, conforme art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e art. 10 da Resolução nº 401/2021 do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 
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(   ) Financeira: 

(   ) Outros: 

(  ) Não se aplica 

5.2. Indicação de marcas ou modelos - art. 41, inciso I da Lei nº 14.133/2021 

( X ) NÃO SE APLICA 

5.3. Da vedação de contratação de marca ou produto  

( X ) NÃO SE APLICA 

5.4. Da exigência de amostra  

( X ) NÃO SE APLICA 

5.5. Da exigência de carta de solidariedade 

( X ) NÃO SE APLICA 

5.6. Da subcontratação – art. 54, da IN nº 02/2024 
( X ) Não será admitida a subcontratação. 

(   ) Será admitida a subcontratação do objeto. 

(   ) Será admitida a subcontratação de parte do objeto. 

5.7. Da garantia da fase de seleção do fornecedor 

( X ) NÃO SE APLICA 

5.7.1. Garantia para participação da licitação 

( X ) NÃO SE APLICA 

5.7.2. Garantia adicional – para os casos de pagamento antecipado 

( X ) NÃO SE APLICA 

5.8. Da prova de conceito 

( X ) NÃO SE APLICA 

6. MATRIZ DE RISCOS - art. 30, §1º, inciso VI da IN nº 01/2023 

( X ) NÃO SE APLICA 

Obrigatória, nos casos de: 
(   ) Serviços de grande vulto 
(   ) Serviços de engenharia em regimes de contratação integrada e semi-integrada 
(   ) Aquisições e serviços diversos 
 

7. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E/OU SERVIÇO - art. 30, §1º, 
inciso VII da IN nº 01/2023 
 
7.1. Catálogo eletrônico de padronização 
[    ] Sim  
[ X ] Não 
Justificativa: O TJPA não tem catálogo próprio ainda, contudo, está providenciando. 
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Na hipótese de haver discordância entre a descrição do objeto conforme indicado no 

código CATMAT/CATSER no portal compras.gov e a descrição presente neste 

documento, a descrição contida no Termo de Referência terá precedência. 

 
7.2. Especificações gerais 
 
7.2.1. A dosimetria individual é um procedimento de proteção radiológica que visa 

preservar a saúde de trabalhadores e minimizar os riscos derivados do uso de radiações 

ionizantes. Esse serviço é realizado por meio da monitoração externa da dose de 

radiação absorvida por um indivíduo ocupacionalmente exposto durante sua jornada de 

trabalho. O serviço de monitoração individual para radiação ionizante a ser contratado é 

de interesse do Órgão, tendo em vista a sua obrigatoriedade legal para atender as 

normas emanadas pela ANVISA, Ministério do Trabalho e CNEN. O escopo desta 

contratação encontra-se embasado no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2025. 

7.2.2. O contratado deverá cumprir as especificações mínimas descritas: 

7.2.2.1. O serviço contratado deverá permitir o monitoramento individual de radiação, 

através de dosímetros Termoluminescentes (TLD), Luminescência Oticamente Estimulada 

(OSLD), ou outra tecnologia homologada, nos servidores do Serviço Odontológicos que 

operam com radiação ionizante ou circulam em áreas de exposição; 

7.2.2.2. As medições serão aferidas por meio de laboratório credenciado pela 

Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) ou qualquer outro órgão competente 

visando atender à necessidade das exigências da RDC nº 611/2022 da ANVISA. 

7.2.2.3. A empresa contratada deverá emitir mensal e anualmente o relatório de 

doses que possua validade legal para a comprovação do nível de radiação atendendo o 

disposto na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) n° 611 de 9 de Março de 2022 da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA;  

7.2.2.4. No caso de alterações dos documentos e normativas reguladoras a 

contratada se obrigará a adequação das exigências legais;  

7.2.2.5. Para a prestação de serviços a empresa contratada fornecerá em comodato 

10 (dez) dosímetros/mês e 1 (um) dosímetro padrão/mês para a medida da dose de 

radiação ionizante de cada usuário cadastrado. Os fornecimentos ocorrerão por meio de 

encomendas expressas (SEDEX ou outra). 

7.2.2.6. Deverão estar incluídos no serviço contratado todas as despesas de envio e 

recebimento dos dosímetros; 
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7.2.2.7. As despesas decorrentes de perda ou extravio dos dosímetros, por 

responsabilidade da contratante, poderá implicar no custo de reposição de até quatro (4) 

vezes o valor individual mensal pelo monitoramento com cada dosímetro; 

7.2.2.8. As necessidades de leituras adicionais por suspeita de vazamentos ou por 

acidentes com radiação poderá implicar no custo de monitoramento adicional para a 

contratada no valor de até duas (2) vezes o valor mensal individual por cada dosímetro; 

7.2.2.9. Nos casos de inclusão ou remoção de usuários, os valores correspondentes 

serão adicionados ou suprimidos dos valores contratuais nos mesmos parâmetros e 

valores contratados; 

7.2.2.10. Quando o envio dos dosímetros necessitarem ser efetuados fora da remessa 

Normal, por reponsabilidade da contratada, os custos de envio correrão por conta do 

TJPA. 

7.2.2.11. A propriedade dos equipamentos fornecidos em regime de comodato 

permanecerá com a contratada durante todo o período contratual, não gerando, em 

qualquer hipótese, transferência de domínio ao contratante. 

 

7.3. Especificação técnica dos dosímetros 
 
7.3.1. O aparelho dosímetro deve conter no mínimo as seguintes especificações: 

7.3.1.1. Tipo (TLD, OSLD), ou outra tecnologia homologada; 

7.3.1.2. Capacidade de mensuração da dose equivalente individual; 

7.3.1.3. Faixa de detecção da dose (μSv até mSv); 

7.3.1.4. Certificação pela CNEN e conformidade com a RDC 611/2022 da ANVISA; 

7.3.1.5. Forma de uso (peitoral). 

 

7.4. Modo de uso, condições de operação e calibração dos dosímetros. 

7.4.1. Modo de Uso 

7.4.1.1. Os dosímetros deverão ser de uso pessoal e intransferível, devendo ser 

fixados na altura do tórax, preferencialmente no avental plumbífero, conforme orientações 

da CNEN. 

7.4.1.2. É vedada a utilização do dosímetro por mais de um usuário no mesmo 

período de leitura. 

7.4.1.3. O usuário deverá manter o dispositivo acoplado durante toda a jornada de 

trabalho em que houver exposição ocupacional à radiação. 
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7.4.2. Condições de Operação 

7.4.2.1. Os dosímetros deverão permanecer em local protegido contra umidade, 

altas temperaturas, impactos e campos magnéticos quando não estiverem em uso. 

7.4.2.2. É proibida a abertura, modificação ou manipulação interna do dispositivo por 

pessoa não autorizada. 

7.4.2.3. A contratada deverá fornecer instruções de operação por escrito, juntamente 

com a primeira remessa 

7.4.3. Higienização e Conservação 

7.4.3.1. Os dispositivos deverão ser entregues higienizados, acondicionados em 

embalagem individual e prontos para uso. 

7.4.3.2. O contratante deverá manter os dispositivos limpos e protegidos contra 

agentes que possam comprometer sua integridade, seguindo as orientações da 

contratada. 

7.4.4. Calibração 

7.4.5. A calibração dos dosímetros deverá seguir as diretrizes da CNEN e normas 

internacionais aplicáveis (ex.: ISO/IEC 17025). 

7.4.6. A contratada será responsável por realizar a calibração inicial, bem como as 

calibrações periódicas necessárias para garantir a precisão das medições, sem ônus 

adicional ao contratante. 

7.4.7. O certificado de calibração, emitido por laboratório acreditado, deverá ser 

apresentado ao contratante sempre que solicitado. 

7.5. Ciclo de Trocas e Logística Operacional dos Dosímetros 
 
7.5.1. Frequência de Troca 

7.5.2. O ciclo de utilização dos dosímetros será mensal, conforme práticas de 

radioproteção recomendadas pela CNEN. 

7.5.3. A contratada deverá garantir que os dosímetros sejam coletados, substituídos e 

reenviados ao TJPA até o último dia útil do mês de referência, para que não haja 

interrupção na proteção dos usuários. 

7.5.4. Logística de Envio e Retorno 

Etapa Descrição Responsável 

Envio Mensal dos Novos 
Dosímetros ao TJPA 

A contratada enviará os dosímetros 
higienizados, calibrados e 

individualmente identificados aos 
usuários do Serviço Odontológico do 

TJPA, com antecedência mínima de 5 

Contratada 
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7.6. Da devolução dos equipamentos ao término do contrato 
7.6.1. Ao término do contrato, os dosímetros deverão ser devolvidos em bom estado de 

conservação. A contratada deverá emitir relatório técnico atestando o estado dos 

equipamentos devolvidos, acompanhado de laudo de vistoria, estando a Contratante 

isenta de qualquer custo/despesa por manutenção em razão do desgaste natural pelo 

uso, com substituição de equipamentos danificados por conta da contratada. 

 

8. INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS, E/OU 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, E DAS REGRAS PARA 
RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO – 
art. 30, §1º, inciso VIII da IN nº 01/2023 

 

8.1. Condições de entrega ou execução dos serviços 
Os serviços especializados, objeto desse processo, deverão ser realizados nos 

laboratórios da contratada a qual disponibilizará mensalmente os monitores 

(dosímetros) para uso dos servidores do TJPA e ao fim do mês será realizado o 

Etapa Descrição Responsável 

dias úteis antes do início do novo mês 
de uso. 

Coleta/Retorno dos 
Dosímetros Utilizados 

Simultaneamente ao envio dos novos 
dosímetros, a contratada deverá 

recolher os dispositivos utilizados no 
mês anterior, com protocolo de 

recebimento e checklist. 

Contratada 

Transporte 

O transporte dos dosímetros deverá 
ocorrer por meio de serviço logístico 

rastreável, como Correios (SEDEX com 
AR), transportadora especializada ou 

logística própria, assegurando a 
integridade e rastreabilidade dos 

dispositivos. 

Contratada 

Embalagem 

Os dosímetros deverão ser 
transportados em embalagens 
apropriadas, resistentes, com 

compartimentos individuais, protegidos 
contra impacto, umidade e campos 

magnéticos. 

Contratada 

Comprovantes de Envio 
e Recebimento 

Cada envio ou retorno de dosímetros 
deverá ser acompanhado de protocolo 
de remessa, lista de identificação dos 

dispositivos e comprovante de 
postagem e/ou recebimento. 

Contratada e 
Contratante 
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recolhimento e envio à contratada para aferição e emissão de relatório mensal de 

exposição radiológica. 

 
8.2. Local de entrega ou execução dos serviços 
Os monitores deverão ser enviados para o Serviço Odontológico do TJPA no seguinte 

endereço: Tv. Joaquim Távora nº 341, 2º andar, Cidade Velha – Belém/PA, CEP: 

66020-340. 

 

8.3. Condições de recebimento 
8.3.1. Recebimento provisório: 

8.3.1.1. O Recebimento Provisório será realizado pelo fiscal técnico do contrato, em 

até 5 (cinco) corridos contados da data de notificação do término da execução pela 

contratada, mediante lista de verificação ou outro documento que demonstre a 

conformidade do bem ou serviço com as exigências contratuais; e 

8.3.2. Recebimento definitivo: 

8.3.2.1. O Recebimento será realizado definitivamente, em até 15 (quinze) dias 

corridos contados do recebimento provisório, por comissão formada pelo gestor ou fiscal 

técnico do contrato e, no mínimo, 2 (dois) agentes públicos, preferencialmente efetivos, 

designados pelas unidades requisitante e/ou técnica, por meio de lista de verificação que 

demonstre o atendimento de todas as exigências contratuais. 

 

9. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA - art. 30, §1º, 
inciso IX da IN nº 01/2023 
9.1. A garantia será prestada com vistas a manter o monitoramento de exposição 

ocupacional constante e dentro dos padrões técnicos estabelecidos na legislação 

pertinente e neste Termo de Referência; 

9.2. No caso de perda, extravio ou defeito nos monitores, por responsabilidade da 

contratada, esta deverá substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data prevista de chegada na sede do TJPA. 

9.3. O custo referente ao transporte dos materiais, utilizados nos casos anteriores, 

serão de responsabilidade do Contratado. 

9.4. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a 

vigência contratual. 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - art. 30, §1º, inciso XI da IN 
nº 01/2023 

T
JP

A
P

R
O

20
25

01
02

6V
03

Assinado com senha por ALEXANDRO TEIXEIRA DE ARRUDA FURTADO, ANA CASSIA DE SOUZA REIS e HELLEN GEYSA
DA SILVA MIRANDA BRANCALHAO.
Use 4404038.31400513-9649 - para a consulta à autenticidade em
https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4404038.31400513-9649
Documento gerado por MARIA JOSE CAMPELO COSTA *Data e hora: 23/01/2026 10:06

SIGA-DOC

T
rib

u
n

a
l de Justiça do Esta

do
 d

o
 P

a
rá

426

https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1212160-documentos-oficiais-devem-conter-logomarca-do-selo-prata-de-qualidade.xhtml


 
 

   

 
 

 
10.1. Indicação do instrumento de formalização da contratação  
( x ) Necessidade de formalização contratual 
(   ) Formalização via empenho 
(   ) Outro instrumento substitutivo 
 
10.2. Obrigações da Empresa 
10.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

10.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal da contratação ou 

autoridade superior; 

10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.2.4. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do Fiscal ou Gestor da contratação, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.2.5. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na contratação 

direta; 

10.2.6. Cumprir, durante todo o período de execução da contratação, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

10.2.7. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no 

instrumento contratual e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

10.2.8. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da 

respectiva Nota Fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao número da Nota de 

Empenho a que se refere, atentando para que a discriminação do serviço estando acordo 

com a descrição do objeto; 
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10.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os Arts. 12, 13   17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 

1990); 

10.2.10. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.2.11. Além do contido na Lei Nº 14.133/21, são obrigações dos fornecedores 

responsabilizar- se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes, bem como taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

10.2.12. Reparar e corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato, em que se verificarem incorreções resultantes do transporte ou de meios 

empregados; 

10.2.13. Executar o serviço por meio de pessoas idôneas, assumindo total 

responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que eles venham a cometer no 

desempenho das funções, podendo o TJPA exigir a retirada daquela cuja conduta seja 

julgada inconveniente, obrigando-se, também, a indenizar o TJPA por todos os danos e 

prejuízos que eventualmente ocasionarem; 

10.2.14. Estar em situação regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF; 

10.2.15. Prestar à CONTRATANTE todos os esclarecimentos solicitados referentes à 

prestação dos serviços contratados. 

10.2.16. Exercer a FISCALIZAÇÃO necessária ao perfeito cumprimento do objeto do 

contrato, cabendo-lhe integralmente o ônus decorrente, todos incluídos no preço mensal, 

independentemente da ação fiscalizadora da CONTRATANTE. 

10.2.17. Designar preposto para gerenciar os serviços objeto do contrato, que tenha 

amplo conhecimento das atividades. 

10.2.18. A CONTRATADA será responsável pela existência de toda e qualquer 

irregularidade ou simples defeito de execução, comprometendo-se a removê-lo ou repará-

lo, desde que provenham da má execução do serviço, sem ônus para o CONTRATANTE; 

10.2.19. A responsabilidade técnica e civil pelo contrato é exclusiva da 

CONTRATADA, cujo representante deverá ser indicado oficialmente por ela. 

10.2.20. Da Responsabilidade Trabalhista para todos e quaisquer efeitos de direito, o 

TJPA, como CONTRATANTE, não responderá em hipótese alguma, por ações 

trabalhistas eventualmente ajuizadas contra a CONTRATADA, não se aplicando a 
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solidariedade prevista no artigo 455 da CLT, em caso de inadimplemento das obrigações 

derivadas do Contrato de Trabalho da CONTRATADA com seus empregados. 

 
10.3. Obrigações do TJPA 
10.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com este Termo de Referência; 

10.3.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços executados pela CONTRATADA, 

conferindo a realização e a qualidade da prestação do serviço; 

10.3.3. Comunicar eventuais divergências por equívoco da CONTRATADA, para 

que seja providenciada a reparação da falha com a brevidade que o caso requer; 

10.3.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de 

Referência; 

10.3.5. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial de 

suas obrigações; 

10.3.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste; 

10.3.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato e seus 

anexos; 

10.3.8. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e 

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.3.9. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Nº 14.133/21, cabe à 

Administração emitir a Nota de Empenho, determinando as quantidades a serem 

solicitadas; 

10.3.10. Proporcionar ao fornecedor as facilidades necessárias a fim de que possa 

desempenhar normalmente a entrega dos materiais; 

10.3.11. Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e 

esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados; 

10.3.12. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do 

Contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e revisões contratuais; 
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10.3.13. Rejeitar, no todo ou em parte, o material/serviço que a CONTRATADA 

entregar fora das especificações do Contrato; 

10.3.14. A CONTRATADA que deixar de realizar o serviço contratado nos prazos 

estipulados e nas quantidades definidas neste Termo de Referência, será notificada 

formalmente pelo TJPA, podendo, ainda, sofrer sanções no SICAF; 

10.3.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente 

contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.3.16. As exigências da FISCALIZAÇÃO se basearão nas Especificações técnicas 

deste TR e nas normas estabelecidas. Deverá a CONTRATADA consultar a 

FISCALIZAÇÃO em caso de dúvidas, devendo ser mantido um estreito entendimento 

entre as equipes de trabalho, tendo a FISCALIZAÇÃO amplos poderes para atuar no 

sentido do fiel cumprimento do contrato. 

10.3.17. A existência da FISCALIZAÇÃO não exime a responsabilidade integral, 

única e exclusiva da CONTRATADA para com os trabalhos adjudicados, nos termos do 

Código Civil Brasileiro. 

 

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA E SUA POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO - art. 30, §1º, inciso XII da IN nº 01/2023 
 
11.1. Prazo de vigência do contrato 
11.1.1. O prazo de vigência da contratação é de (12) doze meses, contados da 

assinatura do contrato, prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021; desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos 

para a Administração. 

11.1.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a sua 

interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração e a necessidade 

de sua contratação estende-se por mais de um exercício financeiro e continuamente, 

sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

11.1.3.  Prorrogação: A prorrogação é permitida desde que seja comprovada a 

vantagem econômica e a existência de créditos orçamentários para a continuidade do 

contrato. 

11.1.4.  Em casos de prorrogação da vigência o preço inicialmente CONTRATADO 

é fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da vigência do contrato. 
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11.2. Prazo de entrega ou execução dos serviços 

11.2.1. No dia útil subsequente à assinatura do contrato a CONTRATADA deverá 

cadastrar a instituição e os usuários, assim como enviar os dosímetros no prazo de até 7 

(sete) dias úteis do recebimento do referido cadastro. 

11.2.2. Iniciada a prestação de serviços a CONTRATADA deverá manter a 

periodicidade mensal de envio e recebimento dos dosímetros acompanhados do relatório 

de exposições do mês anterior, conforme descrito no item 7.4.4., Logística de envio e 

retorno. 

11.3. Cronograma Resumido Mensal 
 

Dia do mês Ação Responsável 

Até o dia 25 Envio dos novos dosímetros para o mês seguinte Contratada 

Até o dia 30 
Devolução dos dosímetros usados e recebimento 

dos novos 
Contratante 

Dia 1 a 5 (mês 
seguinte) 

Análise laboratorial das doses e emissão de relatório 
técnico 

Contratada 

Até o dia 10 Entrega do relatório de dose ao TJPA Contratada 

 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO - art. 30, §1º, inciso XIII da 
IN nº 01/2023 
 
12.1. Estabelecimento de condições gerais 
12.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

12.1.3. A forma de comunicação e acompanhamento da execução do serviço 

contratado, entre o órgão e a empresa contratada, será realizada por meio do telefone do 

Serviço Odontológico do TJPA (91) 99810-0787; e-mail: servico.odontologico@tjpa.jus.br; 

e-mail: alexandro.furtado@tjpa.jus.br; ana.reis@tjpa.jus.br. As comunicações entre o 

órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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12.1.4. O referido contrato será gerido pelos servidores elencados o item 12.2 deste 

TR, ou outro formalmente designado pela Administração, que será comunicado à 

contratada. 

12.1.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
12.2. Equipe de gestão e fiscalização da contratação 

 
12.2.1. Gestor do Contrato 

Titular: ALEXANDRO TEIXEIRA DE ARRUDA FURTADO 

Matrícula: 58947 

Substituta/Substituto: DANIELE GAIA CARDOSO DE FREITAS 

Matrícula: 58858 

12.2.2. Fiscal Técnico 

Titular: AMANDA MACIEL MACHADO BARROS 

Matrícula: 68012 

Substituta/Substituto: MARIO JORGE CORREA DOS SANTOS 

Matrícula: 68004 

 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - art. 30, §1º, inciso XIV 
da IN nº 01/2023 

13.1. O desempenho da contratada será avaliado mensalmente por meio do Índice de 

Medição de Resultados (IMR), composto pelos indicadores constantes no item 13.2. 

13.2. Índice de Medição de Resultados (IMR) 

Indicador Descrição Meta Peso 
Forma de 

Verificação 
Periodicidade 

Entrega no 
prazo 

Percentual de 
entregas/trocas de 

dosímetros realizadas 
dentro do prazo 

contratual 

≥ 90% 30% 

Registros de 
recebimento e 

envio dos 
dispositivos 

Mensal 

Substituição por 
defeito 

Tempo médio de 
substituição de 

dosímetros com defeito 
após solicitação 

≤ 5 
dias 
úteis 

20% 

Chamados 
registrados e 

comprovantes de 
envio 

Mensal 

Disponibilidade 
operacional 

Percentual de usuários 
que recebem os 

dosímetros operacionais 
em tempo adequado 

≥ 98% 20% 
Lista de 

distribuição e 
controle de uso 

Mensal 
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13.3. A cada mês será calculado o percentual de cumprimento, de acordo com os pesos 

atribuídos a cada indicador, conforme as faixas seguintes no item abaixo: 

13.4. Faixas de Resultado e Consequências Contratuais 

Faixa de 
IMR (%) 

Interpretação Consequência 

≥ 90% 
Excelente 

desempenho 
Nenhuma penalidade. Considerado adimplemento 

integral. 

80% a < 
90% 

Bom desempenho Advertência formal e monitoramento mais rigoroso. 

70% a < 
80% 

Regular 
desempenho 

Advertência + plano de ação corretiva obrigatório. 

< 70% Insatisfatório 
Aplicação de penalidade (multa) e possibilidade de 

rescisão contratual por inexecução parcial. 

 

13.5. Prazo e forma para pagamento 
13.5.1. O pagamento será realizado somente após a realização do recebimento 

definitivo pela equipe de gestão e fiscalização, o qual será formalizado por meio do atesto 

da nota fiscal de cobrança; 

13.5.2. Após o recebimento definitivo, o pagamento será realizado por meio de 

ordem bancária, creditada na conta corrente da EMPRESA, em no máximo 30 (trinta) dias 

corridos; 

13.5.3. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da lei n. 14.133, de 

2021; 

Indicador Descrição Meta Peso 
Forma de 

Verificação 
Periodicidade 

para uso mensal 

Qualidade da 
análise e 
relatório 

Entrega dos relatórios 
técnicos de dose com 

clareza, precisão e 
dentro do prazo 

acordado 

100% 20% 

Relatórios de 
leitura com 

protocolo de 
recebimento 

Mensal 

Atendimento e 
suporte técnico 

Tempo de resposta a 
dúvidas ou solicitações 
de esclarecimento feitas 

pelo contratante 

≤ 2 
dias 
úteis 

10% 
Registros de e-

mails, protocolos 
e atendimentos. 

Mensal 
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13.5.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data de emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.5.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

13.5.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.5.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a)  verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b)  identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

13.5.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.  

13.5.9. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante.  

13.5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos; 
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13.5.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa; 

13.5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

13.5.13. No caso de atraso pelo TJPA, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o tempo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária; 

13.5.14. O TJPA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à Fornecedora, os 

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela 

Fornecedora, nos termos pactuados; 

13.5.15. No caso de atraso de pagamento, desde que a Fornecedora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo TJPA encargos moratórios à 

taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 

juros simples; 

13.5.16. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

13.5.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA; 

13.5.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento; 

13.5.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável; 

13.5.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente; 

13.5.21. A EMPRESA contratada, regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
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que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. O 

pagamento ficará ainda condicionado, à consulta e constatação de que a empresa 

permanece como enquadra ao regime do Simples Nacional por ocasião da liquidação da 

despesa. 

 
13.6. Acordo de Nível de Serviço (ANS) 

( x  ) NÃO SE APLICA 

13.7. Antecipação de pagamento 

( x ) NÃO SE APLICA 

13.8. Cessão de crédito 

( x ) NÃO SE APLICA 

 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO - art. 30, §1º, inciso XV da IN 
nº 01/2023 
 
14.1. Forma de seleção 
(   ) Licitação  

(   ) Pregão 
(   ) Concorrência 
(   ) Concurso 
(   ) Leilão 
(   ) Diálogo competitivo 

 
( x ) Dispensa de licitação 
 
(   ) Inexigibilidade de licitação 
 
14.2. Forma de seleção 
( x ) Eletrônica 
 
(   ) Presencial 
 
14.3. Modo de disputa 
 
( x ) Aberto 
(   ) Aberto e fechado 
(   ) Fechado e aberto 
(   ) Não se aplica 
 
14.4. Critério 
( x ) menor preço  
(   ) melhor técnica ou conteúdo artístico 
(   ) técnica e preço 
(   ) maior retorno econômico 
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(   ) maior desconto 
 
14.5. Forma de parcelamento 
 
(   ) Grupo único 
(   ) Grupos 
(   ) Grupos(s) e item(ns) 
( x ) Item(ns) 
Justificativa para o não parcelamento do objeto: 
 
14.6. Forma de entrega ou prestação do serviço 
(   ) Integral 
(   ) Parcelado 
( x ) Continuado 
 
14.7. Exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte  
Valor de referência: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). – Artigo 48, I, da Lei nº 

123/2006. 

Dispensa de Licitação 

( X ) Sim 

(   ) Não 

Não sendo a licitação exclusiva, há item ou lote exclusivo? 

Item/lote 

Não se aplica 

Apontar os itens/lotes exclusivos:  

Justificativa para não adoção:  

(  ) Não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados localmente ou 

regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório 

(   ) Não é vantajoso para a administração pública, conforme demonstrado na justificativa 

abaixo. 

(   ) Representa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado  

 

 
14.8. Exigências de habilitação 
 
14.9. Habilitação técnica: 
( x ) Atestado de capacidade técnica 
( x ) Outros 
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Registro e autorização de funcionamento emitido pela CNEN (Comissão Nacional de 
Energia Nuclear). 
(   ) NÃO SE APLICA 
 
14.10. Habilitação econômica e financeira: 

 
(   ) NÃO SE APLICA 

 

( x ) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida 

há no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do certame; 

( x ) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

(  ) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + realizável a longo prazo 

        Passivo circulante + passivo não circulante  

SG = Ativo total 

         Passivo circulante + passivo não circulante 

LC = Ativo Circulante 

        Passivo circulante 

(   ) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
14.11. Habilitação jurídica específica: 
 
14.11.1. Consórcio 

(   ) Sim  
( x ) Não  
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      Justificativa: A participação de consórcios é recomendável quando o objeto 

considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso em tela, não 

havendo nada que justifique a participação de empresas em consórcios, uma vez que o 

objeto não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto 

econômico, ou seja, não se apresentam os requisitos necessários que justifiquem tal 

participação. A admissão de consórcio em um objeto de baixa complexidade e de 

pequeno valor econômico atentaria contra o princípio da competitividade, pois permitiria, 

com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem 

disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo 

ainda a vantajosidade buscada pela Administração. Ademais, a vedação quanto à 

participação de consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará a 

competitividade. 

14.11.2. Cooperativa  

( x ) Não  

(   ) Sim  

Justificativa: A presente contratação tem por objeto serviço especializado que 

demanda vínculo jurídico de subordinação, com execução contínua e controlada pela 

Administração, em condições que não se compatibilizam com a prestação por 

sociedades cooperativas. 

As cooperativas não possuem relação de emprego entre seus cooperados e a própria 

entidade, o que gera incompatibilidade com a natureza da atividade, que exige 

responsabilidade direta, continuidade da mão de obra, disciplina operacional e 

atendimento a requisitos técnicos e legais específicos. Tal cenário pode acarretar 

fragilidades na fiscalização, responsabilização trabalhista e cumprimento de 

obrigações acessórias, trazendo riscos jurídicos e operacionais para a Administração. 

Dessa forma, a vedação fundamenta-se: 

no art. 5º da Lei nº 12.690/2012, que reconhece a autonomia e ausência de 

subordinação entre cooperado e cooperativa, o que conflita com a execução contratual 

pretendida; na jurisprudência consolidada do TCU (Acórdão nº 1.214/2013-Plenário e 

outros), que aponta riscos da contratação de cooperativas em atividades que envolvem 

subordinação e pessoalidade; 

na Lei nº 14.133/2021, que em seu art. 11 e art. 25 exige que a contratação observe 

critérios de eficiência, gestão de riscos e compatibilidade da natureza jurídica do 

contratado com o objeto. 
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Assim, a restrição à participação de cooperativas nesta licitação visa resguardar a 

Administração de passivos futuros, garantir a efetividade do contrato e preservar a 

segurança jurídica, não configurando restrição indevida à competitividade, mas medida 

de adequação ao objeto contratado. 

15. REAJUSTE - art. 30, §1º, inciso XVI da IN nº 01/2023  
O reajuste contratual utilizará como base o índice oficial: 
(   ) INPC 
( x ) IPCA 
(   ) IPCA - E 
(   ) IGP-M 
(   ) IGP-DI 
(   ) INCC 
(   ) Outros, a especificar 
 

16. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - art. 30, §1, º inciso 
XVII da IN nº 01/2023 
 

Item Quantidade 
Valor 

Unitário 
Unidade de 

medida 
Valor Total 

Serviço de dosimetria 
individual externa 
para 10 usuários e 1 
padrão, pelo período 
de 12 meses, 

12 meses R$ 310,00 serviço R$ 3.720,00 

Total estimado da contratação R$ 3.720,00 

Total de Previsão de Execução no ano R$ 310,00 

 
16.1. Métrica do Valor Estimado 
 
(   ) Mediana 
( x ) Média (padrão) 
(   ) Menor Preço 
Justificativa:  
 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - art. 30, §1º, inciso XVIII da IN nº 
01/2023 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: SEGEP 

Fonte de Recursos: 1759 - Recursos Próprios FRJ e FRC 

Programa de Trabalho: 04.102.02.331.1421.8657 - Assistência Médica e Odontológica 
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Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA 

Exercício financeiro (ano atual): R$ 310,00 

Exercício financeiro 2026: R$ R$ 3.410,00 

 

18. SANÇÕES APLICÁVEIS E GRADAÇÕES – art. 30, §1º, inciso XIX da 
IN nº 01/2023 
 
Para definições e aplicações dos subitens tratados neste tópico, o normativo balizador é a 

Instrução Normativa nº 003/2024-GP, que regulamenta, no âmbito do TJPA, o processo 

administrativo sancionatório e a dosimetria na aplicação de penalidades definidas no art. 

156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações (art. 6º da IN nº 003/2024-GP): 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida na etapa de seleção do fornecedor 

ou execução do contrato, mesmo após realização de diligências; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida no certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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18.2. Aos licitantes ou às contratadas que praticarem infrações administrativas previstas 

no subitem 18.1 deste Termo de Referência, ficarão sujeitos às seguintes sanções 

administrativas: 

a) advertência; 

b) multa: moratória e/ou compensatória; 

c) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Pará pelo prazo máximo de 3 

(três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos  

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida, entendendo-se como qual o fato 

gerador a ser imputado à hipótese normativa - leve, média, grave ou gravíssima;  

b) as peculiaridades do caso concreto, nos termos do art. 5° da Lei 14.133, de 2021, 

e do art. 22 da LINDB;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d)  os danos que da infração provierem para a Administração Pública; e  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.  

18.4. Com fundamento no Capítulo II da IN nº 003/2024-GP, a Contratada:  

18.4.1. Será sancionada com advertência nas hipóteses de descumprimento das 

obrigações contratuais que não cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos e ao interesse coletivo e que não justifique a imposição de penalidade 

mais grave.  

18.4.1.1. A sanção de advertência somente será aplicada durante a vigência do contrato  

18.4.2. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito do Estado do Pará pelo prazo 

de até 3 (três) anos, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato ou instrumento 

correspondente, quando praticar as seguintes infrações e não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (de três 

meses a dois anos);  

b) dar causa à inexecução total do contrato (de seis meses a três anos);  
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c) deixar de entregar a documentação exigida na etapa de seleção do fornecedor 

ou execução do contrato, mesmo após realização de diligências (de dois meses a seis 

meses);  

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado (de dois meses a um ano);  

e) não celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta (de seis meses a um ano);  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem 

motivo justificado (de três meses a um ano).  

18.4.3. Será declarada inidônea para licitar e contratar quaisquer órgãos do Poder 

Público, em qualquer nível federativo, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, quando praticar as seguintes infrações, nos termos dos artigos 25 e 26, da IN 

nº 003/2024-GP:  

a) aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Estado do Pará, que implicarem danos financeiros significativos para o TJPA, impactos 

severos na eficiência do contrato ou nas rotinas administrativas;  

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida no certame ou de prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

c) fraudar a licitação ou de praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

d) comportar-se de modo inidôneo ou de cometer fraude de qualquer natureza  

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e  

f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

18.4.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, por 

qualquer das infrações previstas no subitem 18.1 deste Termo de Referência, e não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) ou superior a 30% (trinta por cento) 

do valor total do empenho.  

18.4.5. A multa compensatória será aplicada para o caso de inexecução parcial ou 

total do contrato nos seguintes percentuais e condições:  

a) De 20% (vinte por cento) do valor da parcela do objeto não entregue, no caso de 

inexecução parcial do contrato;  

b) De 30% (trinta por cento) do valor total do empenho, no caso de inexecução total 

do contrato.  
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18.4.5.1. A inexecução parcial do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, 

quando a CONTRATADA:  

a) Atrasar em prazo superior a 30 (trinta) dias a entrega do objeto e esta, apesar de 

realizada, não ocorreu em sua totalidade.  

18.4.5.2. A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, 

quando a CONTRATADA:  

a) Atrasar a entrega do objeto em prazo superior a 30 (trinta) dias e a sua totalidade 

não for entregue.  

18.4.6. A multa de mora será aplicada quando a CONTRATADA ensejar o 

retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado e aceito pela 

CONTRATANTE, entre outras hipóteses:  

a) Em 0,5% (cinco décimos por cento) do valor unitário do produto, por dia e 

produto em atraso.  

18.4.7. Fica dispensada, a critério da autoridade competente da unidade 

demandante, a formalização de solicitação de instauração de processo administrativo de 

apuração de responsabilidade, quando a soma dos valores atribuídos à contratada for 

considerada irrisória (art. 20, parágrafo único, incisos I e II, da IN nº 003/2024-GP). 

 

19. DA PADRONIZAÇÃO 
 
Modelo (mês/ano): 10 de abril de 2025 
 

20. DATA E LOCAL DE ELABORAÇÃO E ASSINATURA DA EQUIPE  
 
Belém/PA, .02 de dezembro de 2025. 
 
Titular: ANA CÁSSIA DE SOUZA REIS 
Matrícula: 66842 
Integrante Requisitante 
 
 
Titular: ALEXANDRO TEIXEIRA DE ARRUDA FURTADO 

Matrícula: 58947 

Integrante Técnico  
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
TJPA/SA/DPS Av. Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza. CEP: 66.613-710. 

Dispensa Eletrônica: E-mail: cotacao.eletronica@tjpa.jus.br 

 

 

ANEXO II 

 

DOCUMENTAÇÃO PARA ANÁLISE DO OFERTANTE DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA: 

 

1. Proposta Comercial, contendo:  

a) Nome/razão social da empresa;  

b) CPF/CNPJ/MF;  

c) Inscrição Estadual, se pessoa jurídica; 

d) Inscrição municipal, se pessoa jurídica;  

e) Endereço completo; 

f) Telefone; 

g) Endereço eletrônico (e-mail); 

h) Indicação de contato comercial na empresa, se pessoa jurídica; 

i) Dados bancários para recebimento; 

j) Prazo de entrega; 

k) Confirmação de aceitação de pagamento por nota de empenho; 

l) Validade da proposta (mínimo 30 dias); 

m) Garantia mínima do produto, se aplicável; 

n) Tipo de produto ou serviço – descrição; 

o) Quantidade, valores unitários e totais. 

 

2. Exigências de Habilitação: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou prova de 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

mailto:cotacao.eletronica@tjpa.jus.br


     
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
TJPA/SA/DPS Av. Almirante Barroso, nº. 3089, bairro do Souza. CEP: 66.613-710. 

Dispensa Eletrônica: E-mail: cotacao.eletronica@tjpa.jus.br 

 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

d) O certificado do FGTS será obrigatório à pessoa física somente nos 

casos previstos em lei; 

e) Declaração, somente para pessoa jurídica, de que não emprega 

menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

i) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

j) Certidão de regularidade fiscal municipal do domicílio da pessoa 

física a ser contratada; 

k) Certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 

Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; 

l) Declaração, somente para pessoa jurídica, de cumprimento do 

disposto no art. 93 da Lei nº. 8.213, de 1991 (quando couber); 

m) Certidão negativa correcional, somente para pessoa jurídica (ePAD, 

CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM);  

mailto:cotacao.eletronica@tjpa.jus.br
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n) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

distritais ou municipais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

1https://certidoes.cgu.gov.br/ 

2https://certidoes.cgu.gov.br/  

3https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/licitacoes/2019/distrito-federal/orgaos-
centrais/dlog/tomada-de-precos/tomada-de-precos-ndeg01-2019/anexo-iv-2013-
modelo-de-declaracao-de-cumprimento-ao-disposto-no-inciso-xxxiii-do-art-7o-da-
constituicao-federal.docx/view 
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Minuta  

 

CONTRATO Nº 00X/2025/TJPA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARÁ E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXX, PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO MONITORAMENTO DE RADIAÇÃO 

ATRAVÉS DE DOSÍMETROS INDIVIDUAIS 

EXTERNOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES. 

 

 

  

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede na 

Avenida Almirante Barroso, nº 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 

66.613-710, inscrito no CNPJ nº 04.567.897/0001-90, neste ato representado, por força da 

delegação de competência conferida pela Portaria nº 823/2023-GP, de 24 de fevereiro de 2023, 

pelo Secretário de Administração, Senhor MAURÍCIO CRISPINO GOMES, brasileiro, domiciliado 

em Belém, capital do Estado do Pará, matrícula funcional nº 70149, designado por meio da Portaria 

nº 717/2025-GP, de 3 de fevereiro de 2025, publicada no Diário da Justiça em 4 de fevereiro de 

2025, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, doravante denominada 

CONTRATADA, a empresa xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, 

com sede na xxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxx– UF. CEP xx.xxx-xxx, Tel./Fax: (0xx) 

xxxxxxxxxx, e-mail: xxxxxxxxxxx, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxxxx, conforme [atos 

constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], apresentados nos autos, resolvem 

celebrar, perante as testemunhas que subscrevem, o presente CONTRATO, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

PARÁGRAFO ÚNICO. O presente contrato é decorrente do(a) Dispensa de Licitação n.º 

90.020/2025, fundamentada no Art. xx da Lei 14.133/2021, tendo em vista o que consta no 

Processo TJPA-PRO-2025/01026. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O objeto deste instrumento é a contratação de serviço de 

monitoramento de radiação de dosímetros individuais externos pelo período de 12 (doze) 

meses. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Este instrumento se vincula ao termo de referência, à proposta e aos 

anexos dos respectivos documentos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O serviço descrito no termo de referência é o seguinte: 

Item CATMAT/ 

CATSERV 

Descrição Unidade de 

Medida 

Quantidade Valor 

mensal 

Valor 

total 

01 15121 Serviço de 

monitoramento de 

radiação através de 

dosímetros individuais 

externos, para 10 

usuários e 1 padrão, 

pelo período de 12 

(doze) meses. 

Serviço 1 R$ R$ 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, com início 

em xxx de xxxxxxxxxx de 202x e término em xxx de xxxxxxxxxx de 202x, contados da 

assinatura do contrato, com eficácia legal após a publicação no PNCP, na forma dos artigos 105 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
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Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

2.2 Apresentação de relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.3 Justificativa e motivação, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço;   

2.4 Manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

2.5 Existência de créditos orçamentários suficientes para suportar a prorrogação;  

2.6 Pesquisa de preços atualizada, em conformidade com a regulamentação do TJPA, 

comprovando a vantajosidade econômica; e 

2.7 Comprovação de que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração 

de termo aditivo. 

PARÁGRAFO QUARTO. O procedimento de aditamento para prorrogação dos contratos deverá ser 

iniciado, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência 

contratual, devidamente justificado, e será formalizado por meio de termo aditivo 

PARÁGRAFO QUINTO.O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

PARÁGRAFO SEXTO. Sujeitando-se o CONTRATADO ao regime de incidência não-cumulativa de 

PIS e COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no 

momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos 

os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas contribuições. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

PARÁGRAFO ÚNICO - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), 

perfazendo o valor total de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

PARÁGRAFO SEGUNDO – No valor total estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes de sua execução estão inclusos tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente no 

Banco xxxxxxxxxxxxx; Agência: xxxxx Conta corrente: xxxxxxxxxxx, mediante a apresentação 

de fatura emitida pelo contratado em correspondência ao objeto executado, com divulgação do 

extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de um ano contado da data do mapa de preços, em xx/xx/202x conforme art. 89, § 3º da Instrução 

Normativa que instituiu, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará (PJPA), o regime jurídico 

da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 para estabelecer a aplicação de suas regras e 

procedimentos, na fase de seleção do fornecedor das aquisições de bens e contratação de serviços 

de natureza comum. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o interregno de um ano, e independente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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PARÁGRAFO QUARTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

PARÁGRAFO OITAVO - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

As obrigações do CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Contrato, bem como as disposições abaixo:  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo 

para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

PARÁGRAFO QUARTO - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

PARÁGRAFO SEXTO - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
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controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

PARÁGRAFO OITAVO - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

PARÁGRAFO NONO - Cientificar a Secretaria de Administração do PJPA para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A Administração deverá apreciar, no prazo de até 60 

(sessenta) dias, contado do protocolo do requerimento, as matérias tratadas no PARÁGRAFO 

DÉCIMO, podendo esse prazo ser prorrogado, de forma excepcional e mediante justificativa, por 

igual período, quando a análise demandar maior complexidade 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Responder, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, aos 

eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro apresentados pelo 

contratado, nos termos do art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021, ressalvado que, em casos de 

maior complexidade, o prazo poderá ser estendido, mediante justificativa formal. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. O prazo previsto no PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO E 

DÉCIMO SEGUNDO será suspenso nos casos em que for atestado a não entrega da documentação 

necessária para fundamentar a solicitação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do 

objeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

T
JP

A
P

R
O

20
25

01
02

6V
01

Assinado com senha por JONAS AMERICO ALVES DUARTE.
Use 4404038.31365662-7604 - para a consulta à autenticidade em
https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4404038.31365662-7604
Documento gerado por MARCOS VINICIUS GALVAO DA ENCARNACAO *Data e hora: 23/01/2026 10:09

SIGA-DOC

T
rib

u
n

a
l de Justiça do Esta

do
 d

o
 P

a
rá

180

https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1212160-documentos-oficiais-devem-conter-logomarca-do-selo-prata-de-qualidade.xhtml


                                                                                                                    
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

Coordenadoria de Convênios e Contratos 
 

8 

TJPA-PRO-2025/01026 
JAAD 

 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO. Promover a guarda e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência anexo ao 

Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as disposições a seguir: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Disponibilizar número telefônico, e-mail ou outro meio hábil para 

contato pelo contratante, bem como os dados do responsável pelo atendimento  

PARÁGRAFO SEGUNDO. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (Art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados;  

PARÁGRAFO TERCEIRO. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado entre as partes, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; ok 

PARÁGRAFO QUARTO. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, de 1990, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou à terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o valor correspondente aos danos 

sofridos, assegurado o contraditório e ampla defesa;  

PARÁGRAFO QUINTO. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

PARÁGRAFO SEXTO. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão conjunta relativa 
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aos tributos federais e à Dívida ativa da União; 3) Certidão relativa aos tributos estaduais; 4) 

Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 5) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 6) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

PARÁGRAFO SÉTIMO. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência 

da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

PARÁGRAFO OITAVO. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo aos documentos relativos à execução contratual; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação na contratação direta; 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas art. 116 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas no parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021, sob pena de extinção do 

contrato; 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei 

Federal nº 13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, bem como o 

disposto no Termo de Referência, devendo ser observadas, no tratamento de dados, no âmbito do 

TRIBUNAL, a respectiva finalidade específica, a consonância ao interesse público e a competência 

administrativa aplicável. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os dados obtidos em razão deste contrato administrativo somente 

poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e 

com os princípios do art. 6º da LGPD. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

PARÁGRAFO QUARTO - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

PARÁGRAFO QUINTO - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever das partes eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações 

PARÁGRAFO SEXTO - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA GARANTIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Garantia deverá contemplar a cobertura de riscos, independentemente 

da modalidade adotada, incluindo os prejuízos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. A garantia de responsabilidade civil obedecerá às mesmas regras 

elencadas no item 5.11.1 e seguintes do Termo de Referência. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O prazo de validade da garantia será do início do Contrato até 90 

(noventa) dias após o seu encerramento, conforme art. 8, VI, do Decreto 9.507/2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  na  etapa  de  seleção  do  fornecedor ou 

execução do contrato, mesmo após realização de diligências; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços ou não entregar a 

documentação  exigida  para  a  contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de validade 

de sua proposta; 

g) ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo 

justificado; 

h) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  no  certame  ou  prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i)          fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)          comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k)         praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 

l)          praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 
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I) Advertência; 

II) multa: moratória e/ou compensatória; 

III) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Pará pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos; e 

IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta  

e  indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e 

máximo de 6 (seis) anos.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da lei nº 14.133, de 2021).  

PARÁGRAFO QUINTO – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da notificação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO OITAVO- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo de apuração de 

responsabilidade que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158, da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 

14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida, entendendo-se como qual o fato gerador a ser 

imputado à hipótese normativa -leve, média, grave ou gravíssima; 

b) as peculiaridades do caso concreto, nos termos do art. 5° da Lei 14.133, de 2021, e do art. 22 da 

LINDB; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei, no art. 159. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia, conforme art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis), SICAF e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal.  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

14.133, de 2021. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os débitos do contratado para com a contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do CONTRATADO: 

14.2.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

14.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

PARÁGRAFO SEXTO - A alteração social ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

PARÁGRAFO OITAVO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

PARÁGRAFO NONO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, conforme dispõe o art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

PARÁGRAFO DÉCIMO - O CONTRATANTE poderá ainda: 

10.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada 

a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

10.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o 

contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO– O contrato também poderá ser extinto caso se constate que 

a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, familiar de 

detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante 

(art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Tribunal de Justiça do Pará, para o 

exercício de 2025, na classificação abaixo:  

T
JP

A
P

R
O

20
25

01
02

6V
01

Assinado com senha por JONAS AMERICO ALVES DUARTE.
Use 4404038.31365662-7604 - para a consulta à autenticidade em
https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4404038.31365662-7604
Documento gerado por MARCOS VINICIUS GALVAO DA ENCARNACAO *Data e hora: 23/01/2026 10:09

SIGA-DOC

T
rib

u
n

a
l de Justiça do Esta

do
 d

o
 P

a
rá

188

https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1212160-documentos-oficiais-devem-conter-logomarca-do-selo-prata-de-qualidade.xhtml


                                                                                                                    
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

Coordenadoria de Convênios e Contratos 
 

16 

TJPA-PRO-2025/01026 
JAAD 

 

• Gestão/Unidade: SEGEP 

• Fonte de Recursos: 1759 - Recursos Próprios FRJ e FRC 

• Programa de Trabalho: 04.102.02.122.1417.8722 - Promoção da Política de Saúde de 

magistrados e servidores 

• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA 

JURÍDICA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei 14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina pelo art. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato e não podem transfigurar o objeto da contração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela equipe de 

gestão e fiscalização designado pelo CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de 

Referência, anexo ao Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA INTERPRETAÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO - As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão 

ser suscitadas ao CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei nº 

14.133/21, seus regulamentos, Lei Estadual nº 8.972/90 e observado a jurisprudência dos 

Tribunais sobre o assunto. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS DE 

INTERESSE 

PARÁGRAFO ÚNICO - Observado o disposto na cláusula anterior, permanecendo 

o conflito de interesse, as partes se comprometem a buscar soluções amigáveis e consensuais 

para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No prazo de 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, o extrato do 

contrato deverá ser publicado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no Diário Oficial do 

Estado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto nº 7.724.  

de 2012.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica eleito o foro de Belém, capital do Estado do Pará, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Contrato, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Belém/PA, XX de setembro de 2025. 
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MAURÍCIO CRISPINO GOMES 
Secretário de Administração TJPA  

 
 
 
 

XXXXXXXXXX 
Representante da empresa 

 

Testemunhas: 

Nome: ..............................................  
 
 
Nome: ..............................................  
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